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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 341/2026Indicação Nº 341/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL PAULO DE OLIVEIRA E SILVA QUE, JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE PROVIDENCIE A COLOCAÇÃO DE PLACA DE PROIBIDO JOGAR LIXO  NO FINAL DA RUA  PROFESSOR GASTÃO DE FREITAS ALMADA, NESTA CIDADE.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, para que sejam tomadas as devidas providências, junto a  Secretaria competente  com  a adoção  de  providências para  coibir  o descarte irregular  de lixo que vem ocorrendo no final da Rua Professor Gastão de Freitas Almada, neste cidade, a intensificação da fiscalização no local se faz necessária, visando identificar e punir aqueles que realizam o descarte irregular de lixo em via pública.

A presente indicação tem como objetivo conscientizar a população sobre a importância da preservação e limpeza urbana, tendo em vista o descarte irregular de lixo no referido local, fato que vem causando transtornos aos moradores, prejudicando o meio ambiente e comprometendo a saúde pública.

Além da instalação da placa educativa, é necessária a melhoria da fiscalização para coibir essa prática irregular, permitindo que sejam aplicadas as penalidades cabíveis aos responsáveis pelo descarte inadequado de resíduos em locais públicos.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”,  em 08 de maio    de    2026
Assinado Digitalmente
VEREADOR EVERTON BOMBARDA
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